LEI Nº 2.725, DE 14 DE MAIO DE 2007

Dispõe sobre a realização da abertura de shows com capacidade superior a 500 espectadores por músicos, do Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecido que em todos os shows de cantores ou conjuntos musicais que ocorrerem na Cidade de  Timóteo, promovidos pelo Município ou subvencionados pelo Poder Público Municipal,  deverá ter sua abertura realizada por músicos, cantores ou bandas musicais do Município, sem ônus para os cofres públicos.

§ 1º. O disposto no caput deste artigo não se aplicará para eventos que ocorrerem em recinto aberto ou fechado com capacidade inferior ou igual a 500 (quinhentos) espectadores.

§ 2º. Entende-se por músicos, cantores ou bandas musicais do Município aqueles cujos integrantes residam e atuem no Município há mais  de três anos.

§ 3º. As empresas organizadoras dos eventos  deverão conceder todas as condições necessárias para a apresentação dos cantores e bandas musicais locais, proporcionando palco alternativo ou similar ao lado do palco principal,  caso haja impossibilidade de uso do mesmo pelos beneficiários da presente Lei.

§ 4º. O disposto no caput deste artigo tem por objetivo assegurar aos  músicos, cantores ou bandas locais, ainda não conhecidos do público, oportunidade de apresentarem o seu trabalho.

Art. 2º. Os músicos, cantores ou conjuntos musicais do Município que vierem a realizar abertura de shows nas condições especificadas no artigo anterior, não poderão apresentar-se por mais de uma vez dentro do período de 03 (três) meses.

Art. 3º. Os artistas interessados em beneficiar-se da presente Lei deverão  cadastrar-se na Prefeitura Municipal, junto ao órgão competente, que será responsável pela seleção dos mesmos.

Parágrafo único. O gênero ou estilo musical dos cantores ou bandas musicais selecionados para a realização da abertura dos shows deverá respeitar o mesmo gênero e estilo musical do show principal.

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, indicando o órgão responsável pela sua execução e fiscalização.

Art. 5º. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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